
CONTRATO No 107/2019 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO, 0 MUNICIPIO DE SANTO AMARO E, DO 
OUTRO, A M COSTA EIRELI. 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAcAO DE SANTO AMARO - BAHIA, Pessoa Juridica de Direito 
Püblico Interno, corn sede na Rua Praça da Purificaçao, s/n, Centro- SANTO AMARO - BA, inscrito 
no CNPJ sob nümero 18.716.237/0001-39, neste ato representado pela SECRETARIA DE 
EDucAçAO, Sr. ELIANA MALTEZ DE FREITAS, portadora do RG n° 245005269 e inscrita no CPF 
no 507.950.745-49, devidamente autorizada por Ato de Delegação do Senhor Prefeito Municipal de 
Santo Amaro, conforrne Decreto N° 361/2018 e pelo PREFEITO, o Sr. FLAVIANO ROHRS DA SILVA 
BOMFIM, brasileiro, solteiro, agente politico, RG no 756779707, CPF n° 784.031.465-15, residente a 
Av. Presidente Vargas, n° 415, Centro, Cep. 44.200-000, Santo Amaro - Ba, doravante denominado 
CONTRATANTE e a A M COSTA EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.° 27.009.636/0001 -50, situada a 
Avenida Antonio Paterson, 0, loja 02, Nova Candeias - Candeias - Bahia, CEP 43.815-370, neste ato 
representada par AGILDO MERCES COSTA, brasileiro, solteiro, empresário, CNH n° 02793945277 
DETRAN/BA, inscrito no CPF n° 004.072.555-32, doravante denorninada CONTRATADA, cam fulcra 
no Processo Administrativo fl.0  155/2019 e na Licitaçâo CONVITE fl.0  006/2019, resolvem celebrar 
a presente cantrato de Fornecimento e10u Prestacao de Serviços mediante as condiçOes 
estipuladas nas Clausulas seguintes e do qual ficam fazendo parte integrante, independente de 
transcriçâa, as documentos a seguir relacianados: 

Edital de Licitacão Modalidade CONVITE n.° 006/2019 - CPL e seus anexos; 
Propasta firmada pela CONTRATADA em 27/05/2019. 

CLAUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAQAO LEGAL 

1.1. - 0 presente Contrato e celebrado com base no CONVITE fl.0  006/2019, devidamente 
Hamologada pelo Sr. PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AMARO, em 12/06/2019 e fulcrado na Lei 
8.666/93, e suas alteraçaes pasteriares. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. - Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de compra, venda e/ou servicos 
entre os contratantes acima mencionados, afim de que a empresa A M COSTA EIRELI realize 
PRESTAçAO DE SERVIOS NA CONFECAO DE MATERIAL DIDATICO (CADERNOS), PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDuCAcAo, NO MUNICIPIO DE SANTO 
AMARO - BAHIA, a qual fora declarada vencedora apOs homologaçâo e adjudicaçao no Convite n° 
006/2019. 

ITEM DEscRlç AO UNtO QUANT MARCA 
VL 

UNITARIO  
VL TOTAL 

CoNFECcAo DE 
CADERNOS, MIOLO 
IMPRESSO, lxi COR, EM 
PAPEL AP 90 GR, CAPA E 

01 
CONTRA CAPA IMPRESSO UND 10.000 MAZOLEO 119,00 119.000,00 
4X0 CORES, EM PAPEL 
TRIPLEX, 250 GR, 
ACABAMENTO EM 
ESPIRAL, TAMANHO 30X44 
ABERTA.  
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w 
TOTAL GERAL 

PARAGRAFO (JNICO - Qualquer acréscirno no objeto deste contrato, so será realizado mediante 
solicitação por escrito da Secretaria Municipal de Educaçâo1  acompanhada de planllha detalhada 
dos serviços e/ou fornecimentos a serem acrescidos, devidarnente aprovados pelo Exrno. Sr.. 
Prefeito, desde que observados as limites estabelecidos pelo art. 65, §§ 10  e 21  da Lel 8.666/93. 

CLAUSULA TERCEIRA - OBRIGACOES DA CONTRATADA 

3.1.— Constituem obrigaçoes da CONTRATADA: 

disponibilizar a produto descrito na Clâusula Prirneira deste contrato, por urn periodo de 
12 (doze) meses, no local e tempo requeridos, rnediante requisiçöes do preposto 
autorizado; 

assegurar a boa qualidade do produto; 

a CONTRATADA obriga-se a realizar a entrega de que trata a item anterior na 
Secretaria solicitante; 

a CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados a CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do contrato, não excluindo 
essa responsabilidade a fiscalizaçao ou acompanharnento realizado pela 
CONTRATANTE. 

arcar corn todas as despesas e custos, seja referente a transporte, encargos sociais e 
trabalhistas, seguros, taxas, impostos, e quaisquer outros, direta e indiretarnente 
relacionados corn o objeto deste Contrato; 

executar corn perfeiço a objeto do Contrato no prazo de vigência estabelecido neste 
instrumento, garantindo serviços e fornecirnentos de prirneira qualidade; 

atender no prazo estipulado, as ordens de serviço ernitidas pelo CONTRATANTE; 

credenciar urn ou rnais prepostos para acompanhar, junta ao CONTRATANTE, a 
trarnitação das suas faturas. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Nos terrnos do art. 71 da Lei 8.666/93, o CONTRATANTE não arcará 
corn qualquer responsabilidade por encargos sociais de qualquer natureza, sejarn trabalhistas, 
previdenciários ou tributários decorrentes da contratacão de mao de obra pela contratante para 
execução desta obra. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A execuçâo do presente contrato não criarâ, em nenhurna hipótese, 
qualquer vinculo trabaihista corn a Municipio de SANTO AMARO, sendo de inteira e exciusiva 
responsabilidade da CONTRATADA. 

CLAUSULA QUARTA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE 

4.1.— 0 CONTRATANTE se obriga a: 

designar prepostos para fiscalizar, apontarfalhas e atestar a recebirnento do objeto; 

efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos a CONTRATADA; 

verificar e aceitar as faturas ernitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas 
incorretas, ficando, nestes casos, a prazo suspenso, que sornente voltará a fluir após 
apresentacão da nova fatura corretas; 
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notificar por escrito, a CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste 
Contrato; 

declarar os serviços efetivamente prestados e fornecimentos entregues. 

CLAUSULAQUINTA — DAEXECUCAO 

5.1.-0 regime de execuçao deste contrato será parcelado. 

CLAUSULA SEXTA - VIGENCIA CONTRATUAL 

6.1. - A vigéncia deste Contrato será pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação no 
Diario Oficial, podendo, entretanto, ser prorrogada, desde que nâo haja manifestação em contrário 
de quaisquer das partes, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93. 

PARAGRAFO (JNICO - Em caso de rescisâo, obrigar-se-á o CONTRATANTE, apenas, ao 
pagamento de parcela dos Serviços efetivamente realizados e aprovados e fornecimentos entregues. 

CLAUSULA SETIMA - DO VALOR 

7.1.— 0 preço global para execuçâo do objeto de que se trata a Cláusula Segunda, deste contrato, 
e de R$ 119.000,00 (cento de dezenove mit reals). 

CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO E DA REVISAO DE PRECOS 

8.1.— 0 termo contratual poderâ durante a seu prazo de execução, caso ocorra uma das situaçöes 
previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e paragrafos, ser alterado, mediante 
justificativa e autorizaçâo da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato 
deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgâo de imprensa oficial. 

8.1.2 - Os reajustamentos de preços do objeto contratado, quando e se for o caso, serão efetuados 
e calculados de acordo com as disposiçOes especificas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 

8.1.3 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administraçâo, os mesmos serào 
reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de 
apresentaçâo da proposta e a dia da entrada em vigor do novo preço, apticando-se sobre o preço 
proposto. 

8.1.4 - A CONTRATADA deverâ apresentar documento oficial comprovando a reajuste, 
acompanhado de requerimento. 

PARAGRAFO UNICO - Caso a assinatura do contrato ocorra após o prazo de validade da proposta 
(sessenta dias), a termo inicial do periodo de reajuste será o ültimo dia desse prazo. 

8.2. - A eventuat autorizaçao do reajuste de preço será concedida após a anélise técnica e juridica 
do CONTRATANTE, porém somente contemplará os servicos e fornecimentos realizados a partir da 
data do protocolo do pedido do CONTRATANTE. 

8.3. - Enquanto eventuais solicitaçOes de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 
CONTRATADA nâo podera suspender os serviços, obras ou fornecimentos, devendo os pagamentos 
ser realizados ao preça vigente. 

8.4. - A CONTRATANTE devera, quando autorizado o reajuste do preço, tavrar Termo Aditivo corn 
os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para cabertura das 
diferenças devidas, sem juros e correçao monetâria, em relaçâo aos serviços, obras ou fornecimentos 
realizados após a protocolo do pedido de reajuste. 

8.5. - Aplica-se ao pedido de revisâo de preços as cláusulas 8.2, caput; 8.3 e 8.4. 

CLAUSULA NONA— PAGAMENTO 
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irk 
9.1. - Os pagamentos serâo efetuados após atesto do setor competente e, dentro do 
cronograma de pagamento financeiro. Na data da apresentacäo da fatura o contratado deverã 
estar de posse, em plena vigéncia, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidôes de regularidade 
com as fazendas estadual, federal (conjunta com Divida Ativa e Seguridade Social) e 
municipal, sob pena de näo pagamento 

9.2 - Os pagamentos serão efetuados após a apresentacao da nota fiscal, que deverà ser 
atestada por funcionário responsavel pelo recebimento do objeto, autorizado pela Secretaria 
Municipal de Educacao. 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto 
pendente a liquidaçâo de qualquer obrigacão financeira que Ihe for imposta em virtude de penalidade 
ou inadimplencia, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de precos ou correçao 
monetãria 

PARAGRAFO SEGUNDO - Havendo erro nas faturas ou descumprimento das condiçoes do ajuste, 
no todo ou em parte, a tramitacão das mesmas será suspensa para que a CONTRATADA tome as 
providencias necessárias a devida correcão. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, 
a data de reapresentação das faturas depois de regularizada a situação. 

PARAGRAFO TERCEIRO - 0 CONTRATANTE poderá sustar no todo ou parte, os pagamentos 
devidos sempre que ocorrer irregularidades na prestacâo dos serviços/fornecimentos ou nas faturas 
apresentadas. 

CLAUSULA DECIMA - FISCALIZACAO E ACOMPANHAMENTO 

10.1. - A fiscalização e acompanhamento da execuçáo do Contrato ficarao a cargo da Secretaria 
Municipal de Educaçäo, sem excluir ou reduzir a responsabilidade da CONTRATADA na forma das 
disposiçOes insculpidas na Secão IV, da Lei fl.0  8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94. 

PARAGRAFO (JNICO - 0 CONTRATANTE, através da sua fiscalizaçao, rejeitará no todo ou em 
parte os serviços/fornecimentos executados em desacordo com o previsto neste Contrato. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA DA ALOCAQAO DE RECURSO 

11.1. - A despesa correrâ por conta da dotaçâo orçamentária: 

UNIDADE I PROJETO I ELEMENTO DE I 
FONTE 

oRçAMENTARlA ATIVIDADE DESPESAS 
12038 / 2040 / 2042 33903200 / 33903000 0119000 /0104000 

1218 
/2036 33903900 7101000 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - RESCISAO CONTRATUAL 

12.1. - Este Contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, independentemente de 
notificacâo ou interpelaçao judicial, e sem que assista a CONTRATADO direito a qualquer 
indenização, nas seguintes hipóteses: 

a)lnadimplemento pela CONTRATADA de quaisquer das CLAUSULAS e condiçoes aqui 
estabelecidas; 
b)Atraso no cumprimento das "Ordens de Serviços/fornecimentos" e do objeto deste contrato; 
c)Superveriiência de incapacidade financeira da CONTRATADA devidamente comprovada; 
d)Falência,' liquidacão judicial ou extrajudicial, ou concordata da CONTRATADA, requerida ou 
decretadas; 
e)Cessão total ou parcial deste Contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 
autorizaçâo do CONTRATANTE. 
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tg
l'

SANTO 

IJEN AMARO-. , P r~ ~ 1 U Y'P 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o Contrato, por quaisquer destes motivos, a CONTRATADA 
terã direito, apenas, ao pagamento, dos serviços/fornecirnentos efetivamente prestados e aceitos. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Ficará o presente Contrato rescindido, de pleno direito, 
independenternente de aviso ou interpelaçâo judicial ou extrajudicial, e sern prejuizo das sançOes 
cabiveis nos casos enurnerados nos arts. 78 e 80 da Lei fl.0  8.666/93, alterada pela Lei n.° 8.883/94. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - ALTERAGOES 

13.1. - Este instrumento poderá ser alterado em decorrencia de quaisquer dos fatos estipulados no 
art 65, da Lei fl.0  8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, corn as devidas justificativas. 

PARAGRAFO CJNICO - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de ampliar ou reduzir o objeto 
deste Contrato, no limite legal, garantindo-se a CONTRATADA o pagamento dos custos que forem 
acrescidos. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - COBRANCA JUDICIAL 

14.1. —As importâncias devidas pela CONTRATADA ou CONTRATANTE serâo cobradas através 
de processo de execuçâo, ressalvada a cobrança direta, mediante retençâo, sempre que possivel. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA -PENALIDADE 

15.1. - De conformidade corn o art. 86, da Lei n.° 8.666/93, alterada pela Lei n° 8.883/94, o atraso 
injustificado na execuçâo dos serviços/fomecimentos objeto deste Contrato, sujeitará a 
CONTRATADA a multa de 0,33% (zero virgulá trinta e trés por cento) ao dia ate o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor da parte do serviço ou entrega nao realizado. A partir do 31° (trigésimo primeiro) 
dia de atraso, será observado o percentual de 0,43% (zero virgula quarenta e trés por cento) ao dia 
at(? o lirnite mãximo de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, sern prejuizo das sançöes 
previstas no Paragrafo LJnico desta Cláusula. 

PARAGRAFO UNICO - A adjudicatéria CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento 
de suas obrigaçOes, as seguintes sançães, graduadas conforrne a gravidade da infração, sem 
prejuizo de sancOes civis e criminais, se for o caso, de acordo corn a Lei 8.666/93, em sua atual 
redação, apurado em processo adrninistrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório 
constitucional: 

a)Adverténcia; 
b)Multa de ate 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato quando o contratado, sern justa 
causa, deixar de cumprir o prazo estabelecido na sua proposta, conforme estabelecido na 
CLAUSULA 14.1; 
c)Multa de at(? 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato por violaçâo de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável em caso de reincidéncia; 
d)Suspensão ternpprária de participacâo em Licitaçâo e irnpedimento de licitar e contratar corn o 
Municipio de SANTO AMARO, por prazo não superior a 03 (trés) anos; 
e)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçäo Püblica, enquanto 
pendurarern os motivos determinantes da puniçäo ou ate que seja prornovida a reabilitaçao. 

15.2. - A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar corn a Adrninistraçâo 
PUblica será de competéncias do Prefeito Municipal de SANTO AMARO, as dernais penalidades 
serão de cornpetência do(s) Secretário(s) da(s) Secretaria(s) solicitante(s), no caso em apreço a 
Secretaria Municipal de Educacao. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DISPOSICOES GERAIS 

16.1. - Os prazos de inicio da execuçâo do Contrato admitem prorrogacao, a critério do 
CONTRATANTE, rnantidos todos os direitos, obrigaçOes e responsabilidades, desde que ocorra em 
dos seguintes motivos: 
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FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
CONTRATANTE 

J4 RCES COSTA 
L' CONTRATADA 

n 
superveniência de fato excepcional e imprevisivel, alheio a vontade das partes, que altere, 
fundamentalmente, as condiçôes da execução; 
interrupçao da execução do servico por ordem escrita e no interesse do CONTRATANTE; 
impedimento, total ou parcial, da execucâo do Contrato pela superveniência de caso fortuito ou 
força major, alegada logo em seguida a sua ocorréncia e reconhecida pelo CONTRATANTE. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Qualquer omissâo ou tolerância das partes ao exigir 0 estrito 
cumprimento dos termos e condiçOes deste Contrato, Anexos e Aditivos, ou 0 exerciclo de 
prerrogativas deles decorrentes, nao constituirá renüncia ou novação nem afetara o direito das partes 
contratantes em exerce-Io a qualquer tempo; 

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA responderá por todos os danos que causar ao 
CONTRATANTE, ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos. 

PARAGRAFO TERCEIRO - 0 CONTRATANTE nâo responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados a execuçao do presente 
Contrato. 

PARAGRAFO QUARTO - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execuçâo do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes ora assumidas, todas as condiçâes de habilitaçâo 
e qualificaçao exigidas no Edital. 

PARAGRAFO QUINTO - 0 presente Contrato nao poderá ser objeto de subcontrataçao, cessão ou 
transferencia, no todo ou em parte, sem prévia autorização do Contratante. 

PARAGRAFO SEXTO - Na interpretação das disposiçoes deste Contrato e integração das 
omissöes, desde que compativeis com os preceitos de Direito Püblico, aplicar-se-á, supletivamente, 
os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçOes de Direito Privado. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO 

17.1. - Fica eleito o Foro da cidade de Alagoinhas, Estado da Bahia, para soluçâo de questOes 
relativas a este Contrato, com expressa renüncia das partes a qualquer outro, por mais especial que 
seja. 

E por estarem de pleno acordo, assinam este instrurnento em 02 (duas) vias de igual teor e fcrrna. 

SANTO AMARO, 12 de junho de 2019. 

ELIANA MALTEZ FREITAS 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHA 1: 
CPF: 

TESTEMUNHA 2: 
CPF: 
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